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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 35/2006
de 20 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 38/2003, de 8 de Março, reformou
profundamente o processo executivo, com o propósito
de libertar o juiz das tarefas processuais que não envol-
vessem uma função jurisdicional. Este diploma aditou,
ainda, à Lei n.o 3/99, de 13 de Janeiro, a possibilidade
de criação de juízos com competência específica para
determinados processos de execução e, bem assim, de
secretarias de execução, com competência para a rea-
lização das diligências necessárias à tramitação do pro-
cesso comum de execução. A Lei n.o 42/2005, de 29 de
Agosto, viria a operar uma intervenção clarificadora do
legislador, alterando o artigo 102.o-A da Lei de Orga-
nização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, escla-
recendo que os juízos de execução têm exclusivamente
competência para processos de execução de natureza
cível não atribuídos a tribunais de competência espe-
cializada, sendo também competentes para conhecer das
execuções por dívidas de custas cíveis que não devem
ser executadas por aqueles tribunais.

Depois de a Portaria n.o 969/2003, de 13 de Setembro,
ter criado a Secretaria-Geral de Execução das Varas
Cíveis, dos Juízos Cíveis e dos Juízos de Pequena Ins-
tância Cível de Lisboa, o Decreto-Lei n.o 148/2004, de
21 de Junho, procedeu à criação de 10 juízos de exe-
cução, ficando estabelecido que a sua entrada em fun-
cionamento seria determinada por portaria do Ministro
da Justiça, o que vem a ser concretizado pelas Portarias
n.os 1322/2004, de 16 de Outubro, relativa aos 1.o e
2.o Juízos de Execução da Comarca de Lisboa e ao 1.o
Juízo de Execução da Comarca do Porto, e 822/2005,
de 14 de Setembro, versando o 3.o Juízo de Execução
da Comarca de Lisboa e o 2.o Juízo de Execução da
Comarca do Porto.

Assim, de entre os novos juízos de execução criados
através do Decreto-Lei n.o 148/2004, de 21 de Junho,
encontram-se instalados todos os juízos de execução das
comarcas de Lisboa e do Porto, encontrando-se por ins-
talar os juízos de execução das comarcas de Guimarães,
de Loures, da Maia, de Oeiras e de Sintra.

Movido pelo desiderato de tornar mais eficiente e
célere a actividade dos órgãos jurisdicionais, o legislador
entendeu conferir, desde logo, aos novos juízos de exe-
cução a competência para a tramitação dos processos que
se encontrassem pendentes nas varas cíveis, nos juízos
cíveis e nos juízos de pequena instância cível das comarcas
onde os primeiros juízos de execução haviam sido criados,
de modo que estes pudessem, desde o momento da sua
instalação, iniciar plenamente a sua actividade.

Neste contexto, o Decreto-Lei n.o 148/2004, de 21 de
Junho, determinou que as acções executivas instauradas
ao abrigo do regime introduzido pelo Decreto-Lei
n.o 38/2003, de 8 de Março, que se encontrassem pen-
dentes naqueles tribunais das comarcas de Lisboa e do
Porto seriam redistribuídas pelos juízos de execução
então criados, nada tendo decretado relativamente ao
procedimento a observar nos demais juízos de execução.

Cumpre, pois, assegurar que, nestas outras comarcas,
os processo pendentes transitem para os novos juízos de
execução logo depois de declarada a sua instalação por
portaria do Ministro da Justiça, nos termos do disposto
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 148/2004, de 21 de Junho.

Foi ouvido o Conselho Superior da Magistratura, o
Conselho Superior do Ministério Público, a Ordem dos
Advogados e a Câmara dos Solicitadores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Transição de acções executivas

As acções executivas instauradas ao abrigo do regime
introduzido pelo Decreto-Lei n.o 38/2003, de 8 de
Março, que se encontrem pendentes nos Tribunais das
Comarcas de Guimarães, de Loures, da Maia, de Oeiras
e de Sintra e que, nos termos da Lei de Organização
e Funcionamento dos Tribunais Judiciais, sejam da com-
petência dos juízos de execução transitam para os juízos
de execução daquelas comarcas aquando da sua ins-
talação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros em 5 de
Janeiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Teixeira
dos Santos — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 6 de Fevereiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Fevereiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 36/2006
de 20 de Fevereiro

O Regulamento (CE) n.o 1946/2003, do Parlamento
e do Conselho, de 15 de Julho, estabeleceu um sistema
comum de notificação e informação para os movimentos
transfronteiriços de organismos geneticamente modifi-
cados (OGM), assegurando uma execução coerente das
disposições do Protocolo de Cartagena sobre Segurança
Biológica, anexo à Convenção sobre Diversidade Bio-
lógica, assinado pela Comunidade e pelos seus Estados
membros em 2000 e aprovado pela Comunidade Euro-
peia pela Decisão n.o 2002/768/CE, do Conselho, de
25 de Junho, e pelo Governo Português pelo Decreto
n.o 7/2004, de 17 de Abril.

Não obstante o Regulamento (CE) n.o 1946/2003, do
Parlamento e do Conselho, ser directamente aplicável
em todos os Estados membros, os seus artigos 17.o e 18.o
carecem de desenvolvimento na ordem jurídica nacional,
traduzida no estabelecimento de um regime sanciona-
tório e na designação de uma autoridade competente
para efeitos de aplicação das disposições do referido
regulamento.

Tendo em conta o princípio da precaução, é impres-
cindível assegurar um nível adequado de protecção no
domínio da transferência, da manipulação e da utilização
seguras de OGM que possam ter efeitos adversos na
conservação e na utilização sustentável da diversidade
biológica, tendo igualmente em conta os riscos para a
saúde humana no que se refere especificamente aos
movimentos transfronteiriços, o que só sucede com a
adopção do regime sancionatório de desenvolvimento
que ora se estabelece.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei visa assegurar a execução e
garantir o cumprimento, na ordem jurídica nacional,
das obrigações decorrentes para o Estado Português do
Regulamento (CE) n.o 1946/2003, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 15 de Julho, adiante designado
por regulamento, relativo ao movimento transfronteiriço
de organismos geneticamente modificados.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto-lei aplica-se aos movimentos
transfronteiriços de todos os organismos geneticamente
modificados (OGM) que possam ter efeitos adversos
na conservação e na utilização sustentável da diversidade
biológica, tendo igualmente em conta os riscos para a
saúde humana.

2 — O presente decreto-lei não se aplica aos produtos
farmacêuticos para consumo humano que sejam abran-
gidos por outros instrumentos de direito internacional.

Artigo 3.o

Autoridade competente

O Instituto do Ambiente é a autoridade competente
para efeitos de aplicação do regulamento.

Artigo 4.o

Ponto focal

Compete ao Instituto do Ambiente, na qualidade de
ponto focal, desempenhar as tarefas administrativas
referidas no Protocolo de Cartagena sobre Segurança
Biológica, anexo à Convenção sobre Diversidade Bio-
lógica, adiante designado por Protocolo.

Artigo 5.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação a prática pelo expor-
tador dos seguintes actos:

a) Não notificar, por escrito, a autoridade com-
petente de importação antes do primeiro movi-
mento transfronteiriço intencional de um OGM
destinado a ser libertado deliberadamente no
ambiente para a utilização especificada na alí-
nea i) do anexo I do presente decreto-lei, do
qual faz parte integrante;

b) Realizar a notificação a que alude a alínea ante-
rior com inexactidão na respectiva informação
ou sem menção das informações referidas no
anexo I do presente decreto-lei;

c) Realizar um primeiro movimento transfrontei-
riço intencional, nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 5.o do regulamento, sem obtenção de
autorização prévia e expressa da autoridade
competente de importação;

d) Não enviar uma segunda notificação escrita à
autoridade competente de importação, com
fotocópia ao Secretariado do Protocolo, à auto-
ridade competente de exportação e à comissão

da União Europeia, sempre que a autoridade
competente de importação não comunique a sua
decisão no prazo de 270 dias a contar da data
da recepção da primeira notificação, ao abrigo
do disposto no n.o 2 do artigo 5.o do regu-
lamento;

e) Incumprimento dos procedimentos determina-
dos pela autoridade competente de importação
para efectuar o primeiro movimento transfron-
teiriço intencional de um OGM destinado a
libertação deliberada no ambiente;

f) Não manter, por um período mínimo de cinco
anos, um registo da notificação à autoridade
competente de importação, bem como do res-
pectivo aviso de recepção e da decisão de impor-
tação, nos termos previstos no artigo 6.o do
regulamento;

g) Não enviar cópia da documentação referida na
alínea anterior à autoridade competente de
exportação do OGM e à Comissão, nos termos
previstos no artigo 6.o do regulamento;

h) Incumprimento das decisões da autoridade compe-
tente de importação relativas à importação de
OGM a serem utilizados directamente como
géneros alimentícios ou alimentos para animais
ou a serem transformados;

i) Incumprimento dos procedimentos exigidos por
país em desenvolvimento ou com uma economia
em transição, antes da primeira importação de
um OGM específico destinado a ser directa-
mente utilizado como género alimentício ou ali-
mento para animais ou a ser transformado,
adoptados ao abrigo do n.o 6 do artigo 11.o do
Protocolo;

j) Não incluir no documento de acompanhamento
do OGM e não comunicar ao importador as
seguintes informações:

i) A confirmação de que o objecto de
importação contém ou é constituído por
OGM;

ii) O código ou códigos de identificação par-
ticular atribuídos a esse OGM, caso
existam;

l) Não incluir no documento de acompanhamento
dos OGM destinados a utilização directa como
géneros alimentícios ou como alimentos para
animais, ou a transformação, as informações
referidas na alínea anterior, acrescidas das
seguintes:

i) Referência de que os OGM se destinam
a utilização directa como géneros alimen-
tícios ou como alimentos para animais,
ou a transformação, indicando clara-
mente que não se destinam a uma liber-
tação deliberada no ambiente;

ii) A indicação do contacto para informa-
ções suplementares;

m) Não incluir no documento de acompanhamento
dos OGM destinados a utilização confinada as
informações referidas na alínea j), acrescidas
das seguintes:

i) Indicação dos requisitos a respeitar para
a manipulação, a armazenagem ou o
transporte e a utilização segura desses
OGM;
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ii) A indicação do contacto para informa-
ções suplementares, incluindo o nome e
o endereço da pessoa ou instituição para
a qual são enviados os OGM;

n) Não incluir no documento de acompanhamento
dos OGM destinados a libertação deliberada no
ambiente e quaisquer outros OGM abrangidos
pelo regulamento as informações referidas na
alínea j), acrescidas das seguintes:

i) A identidade, os traços e as caracterís-
ticas pertinentes dos OGM;

ii) A indicação dos requisitos a respeitar
para a manipulação, a armazenagem, o
transporte e a utilização segura desses
OGM;

iii) A indicação do contacto para informa-
ções suplementares e, se for caso disso,
o nome e o endereço do importador e
do exportador;

iv) A declaração comprovativa de que o
movimento está conforme com os requi-
sitos do Protocolo aplicáveis ao expor-
tador;

o) Não notificar a autoridade competente de impor-
tação do trânsito de OGM, sempre que esta
tenha decidido regular o trânsito de OGM no
seu território.

2 — O prazo a que se refere a alínea d) do número
anterior suspende-se sempre que a autoridade compe-
tente de importação solicite informações complemen-
tares ao exportador.

3 — A subalínea ii) da alínea j) do n.o 1 não é aplicável
aos produtos constituídos por OGM ou que contenham
misturas de OGM destinados a serem utilizados exclu-
siva e directamente como géneros alimentícios ou como
alimentos para animais ou a serem transformados, aos
quais é aplicável o Decreto-Lei n.o 168/2004, de 7 de
Julho.

Artigo 6.o

Coimas

1 — As contra-ordenações previstas no artigo anterior
são punidas com coima de E 1250 a E 3740, quando
praticadas por pessoa singular, e de E 2490 a E 44 890,
quando praticadas por pessoa colectiva.

2 — A afectação do produto das coimas, independen-
temente da fase processual em que estas forem liqui-
dadas, faz-se da seguinte forma:

a) 60 % para o Estado;
b) 20 % para a entidade que tiver aplicado a coima;
c) 20 % para a entidade autuante.

3 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 7.o

Sanções acessórias

1 — A autoridade competente para aplicação da
coima pode ainda determinar, nos termos da lei geral
e sempre que a gravidade da infracção o justifique, a
aplicação das seguintes sanções acessórias:

a) Perda de máquinas ou utensílios pertencentes
ao agente utilizados na prática da infracção;

b) Interdição do exercício de profissões ou acti-
vidades cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;

c) Privação do direito a subsídios ou benefícios
outorgados por entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participar em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por
objecto a empreitada ou concessão de obras
públicas, o fornecimento de bens e serviços, a
concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás;

e) Encerramento de instalações ou estabelecimen-
tos cujo funcionamento esteja sujeito a auto-
rização ou licença de autoridade administrativa
e no âmbito do qual tenha sido praticada a
infracção;

f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número
anterior podem vigorar por um prazo máximo de dois
anos, contado a partir da data da decisão condenatória
definitiva.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o reinício de actividade ou de utilização de bens depende
de autorização expressa da respectiva entidade licen-
ciadora.

Artigo 8.o

Fiscalização

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a
outras entidades, a fiscalização do cumprimento do regu-
lamento e do presente decreto-lei compete à Direcção-
-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo, à Inspecção-Geral do Ambiente e do Orde-
namento do Território, à Autoridade de Segurança Ali-
mentar e Económica e às demais entidades competentes
em razão da matéria.

Artigo 9.o

Processamento e aplicação das coimas

1 — Compete às entidades fiscalizadoras do cumpri-
mento do presente decreto-lei, salvo às autoridades poli-
ciais, instruir os processos relativos às contra-ordenações
previstas no artigo 5.o e decidir da aplicação das coimas
e sanções acessórias.

2 — Os processos relativos a infracções detectadas
pelas autoridades policiais são instruídos e decididos
pela Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento
do Território.

Artigo 10.o

Aplicação às Regiões Autónomas

1 — O presente decreto-lei aplica-se às Regiões Autó-
nomas, sem prejuízo das adaptações decorrentes da
estrutura própria da administração regional autónoma,
a introduzir em diploma regional adequado.

2 — O produto das coimas aplicadas nas Regiões
Autónomas constitui receita própria.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de
Janeiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — João Titterington
Gomes Cravinho — Fernando Teixeira dos Santos — José
Manuel Vieira Conde Rodrigues — Francisco Carlos da
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Graça Nunes Correia — Manuel António Gomes de
Almeida de Pinho — Rui Nobre Gonçalves.

Promulgado em 2 de Fevereiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Fevereiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO I

Informações a incluir na notificação:

a) Nome, endereço e contactos do exportador;
b) Nome, endereço e contactos do importador;
c) Nome e identidade do OGM, bem como a clas-

sificação nacional, caso exista, do nível de segu-
rança biológica do OGM no Estado de expor-
tação;

d) Data ou datas previstas do movimento trans-
fronteiriço, se forem conhecidas;

e) Estatuto taxonómico, nome comum, ponto de
recolha ou aquisição e características do orga-
nismo receptor ou dos organismos parentais
relacionadas com segurança biológica;

f) Centros de origem e centros de diversidade
genética, caso sejam conhecidos, do organismo
receptor e ou dos organismos parentais e descri-
ção dos habitats onde os organismos podem sub-
sistir ou proliferar;

g) Estatuto taxonómico, nome comum, ponto de
recolha ou aquisição e características do orga-
nismo ou dos organismos dadores relacionadas
com segurança biológica;

h) Descrição do ácido nucleico ou da modificação
introduzida, técnica usada e características
resultantes do OGM;

i) Utilização prevista do OGM ou dos respectivos
produtos, nomeadamente materiais transforma-
dos com origem em OGM que contenham novas
combinações detectáveis de material genético
replicável, obtido através das técnicas enume-
radas na parte 1 do anexo I-A do Decreto-Lei
n.o 72/2003, de 10 de Abril, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 164/2004, de 3 de Julho;

j) Quantidade ou volume do OGM a transferir;
l) Relatório prévio existente de avaliação de riscos,

conforme com o anexo II do Decreto-Lei
n.o 72/2003, de 10 de Abril, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 164/2004, de 3 de Julho;

m) Métodos sugeridos para a manipulação, a arma-
zenagem, o transporte e a utilização seguros,
incluindo a embalagem, a rotulagem, a docu-
mentação, a eliminação e os procedimentos de
emergência, nos casos apropriados;

n) Situação regulamentar do OGM no Estado de
exportação (por exemplo, se é proibido, se há
outras restrições ou se a sua libertação para uti-
lização geral foi aprovada) e, no caso de o OGM
estar proibido no Estado de exportação, a razão
ou as razões dessa proibição;

o) Resultado e finalidade de qualquer notificação
do exportador, enviada a outros Estados mem-
bros quanto ao OGM a transferir;

p) Declaração de que as informações acima men-
cionadas são factualmente correctas.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 37/2006
de 20 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 126/2005, de 5 de Agosto, transpôs
para a ordem jurídica nacional a Direct iva
n.o 2003/89/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 10 de Novembro, e alterou o Decreto-Lei n.o 560/99,
de 18 de Dezembro.

Esta alteração consiste na obrigatoriedade da indi-
cação, no rótulo, de todos os ingredientes presentes nos
géneros alimentícios que são potencialmente alergéneos,
cuja lista consta do anexo III do referido diploma.

Contudo, a Agência Europeia para a Segurança dos
Alimentos (AESA), com base em informações dispo-
níveis, considerou que determinados produtos derivados
dos ingredientes, indicados na lista constante do
anexo III, não são susceptíveis, ou não são muito sus-
ceptíveis, de provocar reações indesejáveis em indiví-
duos sensíveis.

No seu parecer de 2 de Dezembro de 2004, relativo
a determinadas utilizações da gelatina de peixe, a AESA
concluiu ainda que este produto, nas respectivas uti-
lizações como agente de transporte de vitaminas e de
carotenóides, não é susceptível de provocar reações alér-
gicas graves.

O Decreto-Lei n.o 195/2005, de 7 de Novembro, trans-
pôs para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2005/26/CE, da Comissão, de 21 de Março, tendo
estabelecido a lista de ingredientes e substâncias ali-
mentares provisoriamente excluídos do anexo III do
Decreto-Lei n.o 560/99, de 18 de Dezembro, com a
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 126/2005,
de 5 de Agosto.

Os carotenóides foram, no entanto, omitidos da lista,
tendo a Directiva n.o 2005/63/CE, da Comissão, de 3
de Outubro, rectificado a Directiva n.o 2005/26/CE,
acrescentando os carotenóides à lista de ingredientes
e substâncias alimentares provisoriamente excluídos do
anexo III, pelo que há que proceder agora à sua trans-
posição para a ordem jurídica nacional, alterando, em
consequência, o Decreto-Lei n.o 195/2005, de 7 de
Novembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2005/63/CE, da Comissão, de
3 de Outubro, que rectifica a Directiva n.o 2005/26/CE
no que se refere à lista de ingredientes e substâncias
alimentares provisoriamente excluídos do anexo III-A
da Directiva n.o 2000/13/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho.

Artigo 2.o

Alteração ao anexo do Decreto-Lei n.o 195/2005, de 7 de Novembro

É alterado o anexo do Decreto-Lei n.o 195/2005, de
7 de Novembro, que passa a ter a redacção constante
do anexo ao presente diploma e do qual faz parte
integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Janeiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — Manuel


